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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 01/2025 

 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (18/12/2025), às 

nove horas, no Teatro da Estação das Artes, teve início a primeira reunião ordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, biênio 2025/2027. A reunião contou 

com a presença dos seguintes participantes: Presidente: João Junio da Silva Ramos, e os 

conselheiros: Sônia Fiorini de Noronha, Maria Natália de Paula Corneta, Amanda Cristina 

Ribeiro, Iovanca Fayeza Uala Borges, Joice Jesuína Ilídio da Silva, Maria de Lourdes 

Oliveira Juvêncio, Lucas Vieira Dutra, Renata Martins, Josiane Matielo, Alexandro 

Bachiega Simões, Bruna Fernandes Sturare, Benedito Oswaldo Ramos, Rosenilda Alves 

dos Santos, Sônia Felipe e Valéria Aparecida Antônio. Estiveram presentes ainda, como 

convidados: Maria Luzia R. Fernandes (representante do Oratório Padre Donizete), Thiago 

Selem, (Coordenador da Residência Inclusivas I e II, da Cáritas Brasileira), Priscilla 

Gimenes B. de Oliveira (representante do Lar Santo Antônio), Andréia Seguraço 

Bernardes do Nascimento (Representante da Associação São Francisco – Casa Santa 

Bakhita) além do Secretário Executivo dos Conselhos de Direitos em substituição, Luiz 

Felipe de Souza Sabiá. O Presidente João deu início à reunião, cumprimentando e 

agradecendo a presença de todos. 2.1. Em seguida, foi realizada a leitura e aprovação das 

atas anteriores. Que foram aprovadas por todos os presentes. 3.1. Dando prosseguimento, o 

presidente João realizou a leitura do Ofício nº 36 da OSC Lar Santo Antônio que tratava 

das alterações na equipe técnica, após a leitura do documento, o mesmo convidou Josiane 

Matielo e Priscilla Gimenes B. de Oliveira representantes da OSC para se apresentarem ao 

conselho. 4.1. Tratando da Eleição da Mesa Diretora, João ressaltou a importância da 

realização da eleição, para posterior inserção da nova diretoria no PMAS, foi dada abertura 

aos membros presentes para que pudessem se candidatar a eleição para composição da 

mesa. João explanou ainda que, Evelise Donizete Rosa, representante da sociedade civil, 

não se encontrava presente por motivo de férias, contudo, se manifestou no grupo do 
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WhatsApp, acerca de sua candidatura para compor a mesa diretora, como presidente do 

conselho, foi dada ainda a abertura aos membros presentes, quanto a oposição referente a 

candidatura de Evelise pelo fato de a mesma não estar presente na reunião, não havendo 

manifestação de nenhum dos membros presentes contra sua candidatura. Maria Natália de 

Paula Corneta pediu a palavra e reforçou ainda que Evelise recentemente esteve presente 

na Conferência Nacional de Assistência Social, representando a sociedade civil, reforçando 

ainda que a mesma se mostrou ativa no conselho, posteriormente, foi dada novamente 

abertura para os membros presentes manifestarem o interesse em se candidatar para o 

cargo de presidente, não havendo manifestação por nenhum deles. Assim, foi dado início 

da eleição para o cargo de presidente, com Evelise Donizete Rosa sendo eleita por 

unanimidade. Dando prosseguimento, houve a votação dos membros para os cargos de 

Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário da mesa diretora, sendo eleitos 

Lucas Vieira Dutra como Vice-Presidente, Joice Jesuína Ilídio da Silva, como Primeira 

Secretária, e Alexandro Bachiega Simões, como Segundo Secretário da mesa diretora, 

sendo eleitos por unanimidade. 4.2. Referente a nomeação dos membros das comissões, foi 

decidido pela plenária que a definição e nomeação dos novos membros ficaria para ser 

decidida na próxima reunião conselho. 4.3. Quanto a Inscrição da Casa Santa Bakhita, 

presidente João explanou sobre a solicitação de inscrição no conselho por parte da OSC, 

informou que foi realizada visita e que a Associação São Francisco cumpre com todas as 

exigências do conselho, não havendo nada que desabone a instituição estar inscrita no 

CMAS, sugeriu ainda que como a OSC começou a prestar o serviço recentemente no 

município, dando entrada na solicitação de emissão do certificado na data de 15/10/2025, 

com prazo para realização de visita e aprovação de 45 (quarenta e cinco) dias, e 

considerando ainda que no início de 2026 seria necessário dar entrada em nova solicitação 

de emissão do certificado, não faria sentido, a emissão do documento neste momento com 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias, sendo sugerido que a visita realizada ainda no 

exercício de 2025 fosse válida para o certificado a ser emitido no exercício de 2026. 
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Renata Martins pediu a palavra e sugeriu que neste primeiro momento fosse realizada a 

emissão de um certificado com validade de 90 (novena) dias, e que a partir da nomeação 

da nova comissão do CMAS a ser realizada no exercício de 2026, que seja realizada nova 

visita na instituição, para posteriormente prosseguir com o andamento de emissão do novo 

certificado com validade de 01 (um) ano. Ainda referente a visita realizada, João ressaltou 

que a OSC apresentou toda a documentação necessária para sua inscrição no CMAS, 

Estatuto Social, Ata de Eleição da Diretoria, Regime Interno e demais documentos, sendo 

o principal ponto de observação por parte da comissão que o atual imóvel em que a OSC se 

encontrada instalada para a execução do serviço talvez não comporte a capacidade máxima 

de 20 (vinte) acolhidos, sendo assim, deliberado a emissão do certificado provisório pelo 

período de 90 (noventa) dias. 4.4. Quanto ao preenchimento do formulário de cadastro de 

conselheiros, João reforçou aos membros presentes a importância da realização do 

preenchimento do documento e o envio a Seção de Apoio aos Conselhos de Direitos, para 

posterior atualização do CadSUAS, reforçou ainda que a documentação deve ser 

preenchida apenas pelos membros titulares e suplentes do conselho, não sendo necessário o 

preenchimento por parte dos membros convidados. 4.5. Referente a renovação de inscrição 

das entidades no CMAS, o presidente João orientou sobre a necessidade de as OSCs 

realizarem o acompanhamento das validades das certificações CEBAS, Inscrição CNEAS 

e demais documentações que serão solicitadas e que devem ser entregues pelas OSCs a 

Seção de Apoio aos Conselhos de Direitos no mês de janeiro de 2026, para atualização da 

inscrição junto ao conselho. 4.6. Quanto ao Plano Municipal de Assistência Social - 

PMAS, previsto para abertura em 05/01/2026, João ressaltou a necessidade de aprovação 

do documento por parte do conselho entre os dias 26 e 30 de janeiro de 2026, sendo 

reforçada ainda por Maria Natália, a necessidade de todos membros estarem presentes na 

próxima reunião, sendo necessário talvez até a realização de uma reunião extraordinária. 

Ainda referente ao PMAS, no decorrer da reunião ordinária, compareceu ao Teatro da 

Estação das Artes, Bárbara Isabelle Silva, Chefe do Setor de Gestão Financeira do 
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Departamento de Assistência Social - DAS, explanou a necessidade de realização de 

análise da prestação de contas do DAS por parte da comissão de financiamento do CMAS, 

questionou se a mesma havia sido instituída na presente reunião, caso anteriormente 

discutido que ficaria a ser definida na próxima reunião. Bárbara, ressaltou a importância da 

realização da análise, sugerindo ainda a realização de uma reunião extraordinária na 

primeira semana do mês de janeiro de 2026 para nomeação dos membros da comissão de 

financiamento e realização da análise da prestação. Presidente João sugeriu que pelo 

menos a comissão de financiamento fosse instituída ainda na presente reunião ordinária. 

Assim, deu-se início a indicação dos membros, ficando a Comissão de Financiamento, 

Orçamento, Acompanhamento de Benefícios e Transferência de Renda e Monitoramento 

das Deliberações das Conferências das Assistência Social, instituída por Renata Martins e 

Valéria Aparecida Antônio, como membros da Sociedade Civil e Sônia Fiorini de Noronha 

e Joice Jesuína Ilídio da Silva como membros do Poder Público. Realizada a nomeação dos 

membros da comissão, Bárbara, apresentou ainda as informações referentes aos valores 

recebidos. O Departamento de Assistência Social do Município de São João da Boa Vista, 

conforme COMUNICADO CONSEAS/SP nº 053/2025, recebeu, em 17/11/2025, o valor 

de R$ 10.200,00, creditado na conta nº 75.469-2, destinado ao custeio das delegadas eleitas 

para participação na Conferência Nacional, realizada em Brasília/DF. Explicou ainda, 

como se deu a deliberação do Conselho para definição do valor de R$ 10.200,00, 

esclarecendo que o valor referente ao translado, no montante de R$ 500,00, não foi 

repassado à delegada da sociedade civil, uma vez que o Município de São João da Boa 

Vista, por meio do Departamento de Assistência Social, disponibilizou motorista e veículo 

oficial para o deslocamento da delegada até o aeroporto e seu retorno. O translado do 

aeroporto até o hotel, por sua vez, foi custeado diretamente pelo Conselho Nacional. 

Contudo, em atendimento às orientações recebidas, foi realizado o repasse do valor de R$ 

200,00, em 05/12/2025, à delegada Evelise Donizete Rosa, titular da conta bancária 

indicada, conforme comprovante de transferência e declaração de recebimento 
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devidamente assinada, ambos anexados ao processo administrativo. Do referido montante, 

foi gasto na conferência o valor de R$ 6.177,19, restando um saldo remanescente de R$ 

4.022,81, o qual, seguindo as normativas do CONSEAS, será devolvido ou utilizado para o 

pagamento de outros cursos e capacitações que se fizerem necessários. Quanto aos 

recursos repassados conforme as normativas da Deliberação nº 27 do VSA 2025, estes 

serão realocados para o custeio da Sociovigilância, sendo utilizados para material de 

consumo e contratação de serviços de terceiros, conforme preconiza a Resolução SEDS nº 

50/2025. O repasse e a realocação dos recursos foram apresentados ao Conselho, que 

aprovou a proposta por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 

na qual eu, Luiz Felipe de Souza Sabiá, Secretário Executivo dos Conselhos de Direitos em 

Substituição, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelo 

presidente. 
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